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QUADRO I 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 Cota 
Principal. 

RECARGA 	DE 	OXIGÊNIO 	MEDICINAL 	PARA 
ACONDICIONAMENTO EM CILINDROS DE 1 A 10 M3  
COM 	FORNECIMENTO 	DOS 	CILINDROS 	EM 
COMODATO. 

M3  15.000 R$ 15,10 R$ 226.500,00 

02 Cota 
Reservada. 

RECARGA 	DE 	OXIGÊNIO 	MEDICINAL 	PARA 
ACONDICIONAMENTO EM CILINDROS DE 1 A 10 M3  
COM 	FORNECIMENTO 	DOS 	CILINDROS 	EM 
COMODATO. 

W 5.000 R$ 15,10 R$ 75.500,00 

03 Cota 
Principal, 

RECARGA DE AR COMPRIMIDO MEDICINAL PARA 
ACONDICIONAMENTO EM CILINDROS DE 10 M3  COM 
FORNECIMENTO DOS CILINDROS EM COMODATO. 

M3  4.500 R$ 19,50 R$ 87.750,00 

04 Cota 
Reservada. 

RECARGA DE AR COMPRIMIDO MEDICINAL PARA 
ACONDICIONAMENTO EM CILINDROS DE 10 M3  COM 
FORNECIMENTO DOS CILINDROS EM COMODATO. 

M3  1.500 R$ 19,50 R$ 29.250,00 

VALOR GLOBAL ESTIMADO DA LICITAÇÃO R$ 419.000,00 

Comodato de cilindros de armazenamento de gases medicinais. (ESTIMATIVA MENSAL) 

2020. 

QUANT. MENSAL 
(ESTIMATIVA) 

VOLUME / CAPACIDADE DESCRIÇÃO OXIGÊNIO MEDICINAL 

40 1 M3  Cilindro Oxigênio Medicinal 
20 2,5 M3  Cilindro Oxigênio Medicinal 
150 7 M3  Cilindro Oxigênio Medicinal 
60 10 M3  Cilindro Oxigênio Medicinal 

QUANT. MENSAL 
(ESTIMATIVA) 

VOLUME / CAPACIDADE DESCRIÇÃO 
AR COMPRIMIDO 

MEDICINAL 
5 10 M3  Cilindro Ar Comprimido Medicinal 

Beberibe/CE, 10 de janeiro de 

Vera Lúcia Cardozo 
Secretária de Saúde 

Rua: João Tomaz Ferreira, n° 42 — CEP: 62.840-000 — Centro — Beberibe — Ceará. 
CNPJ: 07.528.292/0001-89 — CGF: 06.087.798-7 

Telefones: (85) 3338-1234 / (85) 3338-2010 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(EMITIR EM PAPEL TIMBRADO) 

À 
Comissão Permanente de Licitação 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE/CE. 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL n° 

Pelo presente instrumento, vimos apresentar nossa proposta de preços relativa ao objeto desta licitação, bem 
como as informações, condições da proposta e declarações exigidas no Edital do pregão acima citado. 

1. Identificação do Licitante: 

Razão Social: 
CNPJ e Inscrição Estadual: 
Endereço completo: 

➢ Telefone, fax, e-mail: 
Banco, Agência e n° da conta corrente: 

2. Condições Gerais da Proposta: 

A presente proposta é válida por XX (xxxx) dias contados da data de sua apresentação. 

3. Pelo presente, a empresa acima qualificada, por meio do signatário, que legalmente a representa, 
declara e garante que: 

Examinou cuidadosamente todo o Edital e Anexos e aceita todas as condições nele estipulados e 
que, ao assinar a presente declaração, renuncia ao direito de alegar discrepância de entendimento 
com relação ao Edital: 
Que cumpre plenamente as disposições normativas relativas ao trabalho do menor, contida na Lei n° 
9.854, de 27/10/1999 e na Constituição Federal de 1988; 
Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições para cumprimento das 
obrigações. objeto da presente licitação; 
Que sua proposta engloba todas as despesas referentes ao fornecimento, bem como todos os 
tributos, encargos sociais e trabalhistas, garantia, frete e quaisquer outras despesas que incidam ou 
venham incidir sobre o objeto da licitação. 

Obs.: O proponente deverá declarar, sob as penalidades da lei, a existência de fato superveniente impeditivo 
de sua habilitação, somente se houver. 

PROPOSTA DE PREÇOS: 

Rua: João Tomaz Ferreira, n° 42 - CEP: 62.840-000 - Centro - Beberibe - Ceará. 
CNPJ: 07 528.292/0001-89 - CGF: 06.087.798-7 

Telefones: (85) 3338-1234 / (85) 3338-2010 
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VALOR GLOBAL 

Discriminar, a marca, o valor individual de cada item conforme descrições e quantitativos constantes 
do Quadro I, do Anexo I deste Edital. 

(local e data) 

Nome e assinatura do responsável 
(Representante legal) 

Rua: João Tomaz Ferreira, n° 42 — CEP: 62.840-000 — Centro — Beberibe — Ceará. 
CNPJ: 07.528.292/0001-89 — CGF: 06.087.798-7 

Telefones: (85) 3338-1234 / (85) 3338-2010 
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ANEXO III 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

PREGÃO PRESENCIAL N° 
ORGÃO GERENCIADOR: 

VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses 

DATA: 	/ 	/ 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BEBERIBE, pessoa jurídica de direito público, inscrita 

no CNPJ sob o n° 07,528.292/0001-89, com sede na Rua. João Tomaz Ferreira, n° 42 - CEP: 62.840-000. 

Bairro: Centro, Beberibe - Ceará, através da(s) Secretaria(s) de 	 , neste ato representada 

peio(s) Ordenador(es) de Despesas, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na 
forma PRESENCIAL, para o REGISTRO DE PREÇOS, bem como a classificação das propostas e a 

respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 

ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 

condições previstas no edital, sujeitando-se as partes as normas constantes nas Leis n°  8.666, de 21 de 
junho de 1993 e 10.520, de 18 de julho de 2002. no Decreto Municipal n° 26/2018, de 26 de junho de 2018 e 
nas demais normas legais aplicáveis. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 

1.1, A presente Ata tem por objeto o 	 , especificado(s) no Termo de Referência, anexo 
do edital de Pregão Presencial n° 	, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto. a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

FORNECEDOR: 	 inscrito no CNPJ sob o n° 	. 
ENDEREÇO: RUA: 	N° 	, BAIRRO: 	 , CEP: 	, CIDADE: 	, ESTADO: 	. 
REPRESENTANTE LEGAL: 	 , INSCRITO NO CPF N° 	E IDENTIDADE N° 	. 
TELEFONE: 	 . EMAIL: 	 . 

ÓRGÃO PARTICIPANTE: 
ITEM ESPECIFICAÇÕES 	 1 QUANT. MARCA UNID.  VALOR UNIT. VALOR TOTAL  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR, ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) E ÓRGÃOS NÃO 
PARTICIPANTES. 

3.1. O órgão gerenciador e órgãos participantes do registro de preços: 

ÓRGÃO GERENCIADOR NOME DO TITULAR CPF 

ÓRGÃO PARTICIPANTE NOME DO TITULAR CPF 

Rua: João Tomaz Ferreira. n° 42 — CEP: 62.840-000 — Centro — Beberibe — Ceará. 
CNPJ: 07.528.292/0001-89 — CGF: 06.087.798-7 	 uN 

Telefones: (85) 3338-1234 / (85) 3338-2010 
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3.2. 
presente 

3.2.1. 

estabelecidas, 

participantes. 

3.2.2. 
dos 
órgão 

3.2.3. 

gerenciador 

3.2.4. 
contratação 

3.2.4.1. 
quando 

3.2.5. 
obrigações 

eventuais 
contratações, 

CLÁUSULA 

4.1. 

sua 

CLÁUSULA 

5.2. 

5.2.1. 
pagamento 
indicar 
Preços), 

Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 
ata, deverão consultar o órgão gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 

obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para 

gerenciador e órgãos participantes. 

O quantitativo decorrente das adesões á ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 

máximo: quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata 

Tal prazo poderá ser prorrogado pelo órgão gerenciador, respeitado o prazo de vigência da ata, 
solicitado pelo órgão não participante. 

Compete ao órgão não participante os atos relativos á cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
contratualmente assumidas e a aplicação, observada 	a ampla defesa e o contraditório, 	de 

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador 

QUARTA — DA VALIDADE DA ATA. 

A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 

QUINTA — DA CONTRATAÇÃO. 

Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta Ata deverá ser assinado CONTRATO específico. 

Apenas será assinado contrato, quando da efetiva disponibilidade de recursos orçamentários para 
dos encargos dele decorrentes, no exercício em curso, sendo que a reserva orçamentária deverá 

as respectivas rubricas do(s) órgão(s)/enticlade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de 

consignadas abaixo. 

o 

UNIDADE ORÇAMENTARIA ELEMENTO DE DESPESA 

CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO. 

Rua' João Tomaz Ferreira, n° 42 - CEP: 62.840-000 - Centro - Beberibe - Ceará. 
CNPJ: 07.528.292/0001-89 - CGF: 06.087.798-7 

Telefones: (85) 3338-1234 / (85) 3338-2010 
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6.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão gerenciador convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado. 

6.2.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 

o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder á revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.4. O registro do fornecedor será cancelado quando 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 
d) Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo;  alcançando o 
órgão gerenciador e órgão(s) participante(s) 
e) O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e d será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior. que prejudique o cumprimento da ata. devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razão de interesse público; ou 

b) A pedido do fornecedor. 

6.6. Nas hipóteses dos itens 6.4 e 6.5, poderão ser analisados os documentos habilitatórios, bem como a 
proposta dos fornecedores constantes do Cadastro de Reserva, para fins de sua contratação, conforme 
determina o art. 10, §1° do Decreto Municipal n° 26/2018. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR. 

7.1. Caberá ao órgão gerenciador, além das obrigações discriminadas no corpo do Edital e da presente ata, a 
prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte: 

Rua: João Tomaz Ferreira, n° 42 — CEP: 62.840-000 — Centro — Beberibe — Ceará. 
CNPJ: 07 528.292/0001-89 — CGF: 06.087.798-7 

Telefones: (85) 3338-1234 / (85) 3338-2010 
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a) Gerenciar a presente ata de registro de preços, 
b) Promover, periodicamente, ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar se os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados na Administração Pública; 
c) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 
d) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no 
procedimento licitatõrio; e 
e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES. 

8 1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS. 

9.1. O órgão gerenciador, bem como o(s) órgão(s) participante(s), não se obriga a adquirir o(s) item(ns) 
registrado(s) do licitante vencedor, nem tampouco, as quantidades previstas, conforme art. 15. § 4° da Lei n° 
8.666. de 1993, bem como art. 15 do Decreto Municipal n° 26/2018. 

9.1.1. O órgão gerenciador, bem como o(s) õrgão(s) participante(s), pode utilizar-se de licitação específica 
para a contratação pretendida, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento ao fornecedor 
beneficiário da ata, no caso de igualdade de condições, conforme art 15 do Decreto Municipal n° 26/2018. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

10.1. Fica eleito o foro da Comarca de Beberibe. Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia 
oriunda da presente Ata de Registro de Preços, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
excluindo-se, desde já, qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Assinam esta Ata os signatários relacionados e qualificados a seguir. os quais firmam o compromisso de 
zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições. 

Beberibe/CE, 

SIGNATÁRIOS: 

de 	 de 20 

ÓRGÃO GERENCIADOR NOME DO TITULAR CPF ASSINATURA 

DETENTOR (A) DO 
REGISTRO DE PREÇOS 

NOME DO (A) REPRESENTANTE CPF ASSINATURA 

Rua: João Tomaz Ferreira, n° 42 — CEP: 62.840-000 — Centro — Beberibe — Ceará. 
CNPJ: 07.528.292/0001-89 — CGF: 06.087.798-7 

Telefones: (85) 3338-1234 / (85) 3338-2010 
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° 	  

Contrato que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
BEBERIBE/CE, por intermédio da Secretaria de 	 e a 
empresa 	 , para o fim que nele de declara. 

O MUNICÍPIO DE BEBERIBEICE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua: João Tomaz 
Ferreira, n° 42. CEP: 62.840-000. Centro — Beberibe, Estado do Ceará, inscrito no CNPJ sob o n° 
07.528.292/0001-89, por intermédio da Secretaria Municipal de 	, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo (a) Secretário (a) Municipal de 	, Sr(a). 
	  CPF n° 	 e a empresa 	 , doravante designada 
CONTRATADA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 	  sediada na 	 , n° 
Bairro: 	. CEP: 	 , telefone 	 em 	 Estado do 	 neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a). 	  portador da Cédula de Identidade n° 	  
expedida pela(o) 	  e CPF n° 	  resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
mediante cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL. 

1.1. O presente Contrato fundamenta-se: 

1.1.1. nas determinações estabelecidas na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n° 
1.139, de 16 de setembro de 2014, especialmente o Decreto Municipal n° 26/2018, de 26 de junho de 2018, 
na Lei n° 8.666, de 21 e junho de 1993 e suas alterações posteriores, e da Lei Complementar n° 123, de 14 
de dezembro de 2006 (com inovações trazidas pela LC n° 147/2014). 
1.1.2. nos preceitos de direito público; e 
1.1.3. supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e nas disposições do direito privado. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO. 

2.1. O cumprimento deste Contrato vincula-se ao que consta: 

2.1.1. no Edital e seus Anexos do Pregão Presencial n° 	• 

2.1.2. nos termos da proposta firmada pela CONTRATADA que, simultaneamente: 

a) constem no Processo Administrativo n° 	; 
b) não contrariem o interesse público. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO. 

3.1. O presente Contrato tem como objeto o 
	

de acordo com as descrições constantes do 
Quadro I do Anexo I do Edital do Pregão Presencial n° 	. que passa a integrar o presente Contrato 
independentemente de transcrição. 

Rua: João Tomaz Ferreira, n° 42 — CEP: 62.840-000 — Centro — Beberibe — Ceará. 
CNPJ: 07.528.292/0001-89 — CGF: 06.087.798-7 

Telefones: (85) 3338-1234 / (85) 3338-2010 
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3.2. A CONTRATADA declara que sua proposta contempla todos os elementos necessários à execução do 
contrato, não podendo alegar durante a execução, a falta de algum elemento necessário a perfeita execução 

do objeto contratado. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA. 

4.1. O presente Contrato terá vigência a partir da publicação do extrato do contrato, até 	de 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR. 

5.1. O valor global estimado do presente Contrato é de R$ 

ITEM 
	

DESCRIÇÃO 
	

QUANT. MARCA UNID. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

5.2. O valor do item acima, bem como o valor unitário, é o constante da proposta da CONTRATADA, 
vencedora do Pregão Presencial n° 	, que passa a integrar o presente Contrato. 

5.3. Por se tratar de estimativas, o valor constante do item 5.1. não constitui, em hipótese alguma, 

compromisso futuro para o CONTRATANTE, razão pela qual não poderão ser exigidos nem considerados 
como valores para pagamento mínimo, podendo sofrer alterações de acordo com as necessidades do 
CONTRATANTE, sem que isso justifique qualquer indenização à CONTRATADA. 

5.4. Os preços dos produtos serão aqueles constantes da Nota Fiscal apresentada pela CONTRATADA, as 

quais deverão ser devidamente certificadas pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA. 

6.1. A CONTRATADA deverá entregar o objeto Contratado no seguinte endereço: Rua: Monsenhor Dourado, 
100 - Centro - Beberibe - Ceará. CEP: 62.840-000. 

6.2. As entregas ocorrerão de forma parcelada e deverão ser realizadas pela CONTRATADA semanalmente 

de segunda a sexta-feira, das 8:00hs às 18:00hs e no mesmo dia das solicitações realizadas até as 15:00 

horas, de acordo com as quantidades expedidas na ordem de fornecimento pela CONTRATANTE, durante 
o período de vigência contratual. 

6.2.1. Em caso de pedido emergencial emitido pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá ENTREGAR 

o (s) produto(s) no prazo de máximo de 4 (quatro) horas, independente do horário e dia da semana, 

inclusive sábados, domingos e feriados. 

6.2.2. Os pedidos de fornecimento ocorrerão pelos seguintes meios de comunicação: telefone ou e-mail ou 
fax ou qualquer outro meio idôneo, devendo assim a CONTRATADA disponibilizar canais de 
contato/suporte (número de telefone fixo, celular, e-mail, fax), a fim de tomar ciência e viabilizar o efetivo 

fornecimento do objeto. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO. 
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7.1. O fornecimento de Gases Medicinais contempla: a retirada dos cilindros vazios, cedidos e próprios, e 
entrega dos cilindros abastecidos, cedidos e próprios, as respectivas manutenções preventivas e corretivas, 

e abastecimento dos cilindros fixos nos locais de suas instalações. 

7.2. Os Gases Medicinais a serem fornecidos devem ter as especificações técnicas em explícita 

conformidade com a qualidade preconizada em compêndios oficiais reconhecidos pela ANVISA, de acordo 

com os subitens 11.1 e 12.1 da Resolução ANVISA RDC n° 69/2008, atendendo as quanto és suas 

características neste Termo. 

7.3. Os Gases Medicinais devem ser armazenados em cilindros os quais deverão seguir fielmente as 

especificações da ABNT (NBR 12.176) quanto às etiquetas. à rotulagem e às cores dos mesmos. 

7.4. Cabe servidor público responsável peio recebimento, verificar se o(s) produto(os) corresponde(m) ao 

descrito no Pedido de Fornecimento emitido pela CONTRATANTE. 

7.5. Caso o(s) produto(os) não corresponda(m) às especificações constantes do Pedido de Fornecimento ou 
que estejam danificados pelo manuseio e estocagem. os mesmos serão devolvidos e substituídos pela 

CONTRATADA imediatamente caso o vício seja constatado no momento do recebimento, ou se for 

constatado o vício posterior ao recebimento, deverá proceder a substituição no máximo de 12 (horas), 

contados do recebimento da notificação, sob pena de aplicação das medidas previstas neste edital 
amparada na lei 8666/1993. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO. 

8.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Secretaria Competente, através de 
servidor especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art 
67, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA. 

9.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

9.1 1. Executar o objeto em conformidade com as condições do Edital e seus anexos, no contrato e nas 
demais cominações legais. 

9.1.2. Dar início à execução do serviço conforme estabelecido na Ordem de Serviço expedida pela 

CONTRATANTE. 

9.1.3. Utilizar, na execução do contrato. pessoal especializado e treinado para desempenho das respectivas 
funções, assumindo integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da prestação do serviço e 
administração dos recursos humanos necessários á execução do contrato, que não terão nenhum vinculo 

trabalhista para com a CONTRATANTE. 

9.1.4. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja 
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante. 
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9.1.5. Cientificar, por escrito, dentro do prazo de 24 horas, a fiscalização da CONTRATANTE qualquer 
ocorrência anormal verificada na execução do serviço, independentemente da comunicação verbal, sob pena 

de multa. 

9.1.6. Manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9,1.7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á contratante ou a terceiros, decorrentes da sua 

culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução 
de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução 

contratual. 

9.1.8. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 

execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos 
sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis 

trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado 

na execução contratual. 

9.1.9. A ausência ou omissão da fiscalização da contratante não eximirá a prestação dos serviços das 

responsabilidades previstas deste instrumento. 

9.1.10. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o ob 
parte, a terceiros. sem anuência da Contratante, sob pena de rescisão. 

eto do Contrato, no todo ou em 

9.1.11. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 

pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE. 

10.1. A Administração Pública obriga-se a: 

10.1.1. A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes desse instrumento, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas 

alterações posteriores; 

10.1.2. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de 
Fornecimento/Compra; 

10.1.3. Aplicar as penalidades previstas no Edital e seus anexos, na ata de registro de preços, no contrato e 

nas demais cominações legais. na  hipótese de a CONTRATADA não cumprir os termos contratuais, mantidas 

as situações normais de disponibilidade e volume dos fornecimentos. arcando a referida empresa com 

quaisquer prejuízos que tal ato acarretar ao CONTRATANTE; 

10.1.4. Fiscalizar e acompanhar os fornecimentos executados pela contratada: 
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10.1.5. Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 

contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

10.1 6. Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 

atestadas pelo Setor Competente; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1, O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações estabelecidas no contrato, sujeitará à 

CONTRATADA às sanções previstas nas Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/1993, garantida a prévia e ampla 

defesa. 

11.2. Por ilícitos cometidos, a Prefeitura Municipal de Beberibe/CE poderá, garantida a prévia defesa e ainda 

segundo critérios de adequada dosimetria. aplicar as seguintes sanções: 

I. advertência; 

II. multa de: 

a) 0,33% ao dia sobre o valor total estimado do contrato, no caso de atraso injustificado no prazo de entrega 
de qualquer produto, limitada a incidência de 30 (trinta) dias; 

b) 10,0% sobre o valor total estimado do contrato, no caso de atraso injustificado no prazo de entrega de 

qualquer material por período superior ao previsto no item anterior, inexecução da obrigação assumida ou 

não assinatura do Contrato: 

III. ficar impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 

5 (cinco) anos (art. 7° da Lei Federal n° 10.520/02), enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

IV. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos, nos casos de falha na execução do contrato, garantida a ampla defesa; 

11.3. O descumprimento total da obrigação. acarretará a rescisão unilateral do compromisso e aplicação das 
sanções previstas nos incisos II e III. 

11.4. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do 
inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

11.5. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE ou 
cobradas diretamente da CONTRATADA, administrativa ou judicialmente .  

11.6. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou indevidamente 

fundamentados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. 

12.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO. 

13.1. Os pagamentos serão realizados até 30 (trinta) dias corridos após a apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo setor competente e acompanhada dos seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

b) Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal; 

c) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF: 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

13.2. Constatada qualquer divergência ou irregularidade na documentação, esta será devolvida à 

CONTRATADA para as devidas correções. 

13.3. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se adimplente com a 

Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REGIME DE FORNECIMENTO. 

14.1 Parcelado conforme a necessidade 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO REAJUSTE ECONÔMICO. 

15.1. O reajuste econômico-financeiro do contrato, a ser reconhecido por meio de termo aditivo, pode ocorrer 

a qualquer tempo para restabelecer o Principio do Equilíbrio Econômico Financeiro conforme o disposto no 

inciso XXI art. 37 da Constituição Federal e § 5° inciso II, alínea "d" do art. 65, da Lei de licitações vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES. 

16.1. No interesse do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado do presente Contrato poderá ser aumentado 

ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto nos parágrafos 1° e 2° do art, 65 
da Lei n° 8.666/93. 

16.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários. 

16.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no item 16.1, do presente 

Termo, exceto as reduções resultantes de acordo entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL. 

17.1. A inexecução total ou parcial do Contrato por qualquer dos motivos constantes do art. 78 da Lei n° 

8.666/93 é causa para sua rescisão, na forma do art. 79 e com as consequências previstas no art. 80, do 

mesmo diploma legal. 

17.2. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, o CONTRATANTE poderá 
reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do Contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou 

estimados 
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17.3. No procedimento que visa à rescisão de Contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa no 

prazo de 5 (c inco) dias, sem prejuízo da possibilidade da CONTRATADA adotar motivadamente, providências 

acauteladoras 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO. 

18.1. O Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n° 8.666/93, desde que haja 

interesse do CONTRATANTE com a apresentação das devidas justificativas e formalizadas em processo. 

CLÁUSULA NONA — DA PUBLICAÇÃO. 

19.1. Em conformidade com o disposto no Parágrafo único do artigo 61 da Lei n° 8.666/93, o presente 

Contrato será publicado no Quadro de Avisos da Unidade Gestora, na forma de extrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DO FORO. 

20.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Beberibe/CE, como o único capaz 
de dirimir as questões decorrentes do presente Contrato. com  a exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja caso não sejam resolvidas administrativamente. 

E, por estarem de acordo com o ajustado, as partes assinam o presente instrumento, após lido e achado 

conforme perante as testemunhas que também assinam, em duas vias. de igual teor, para um só efeito 
jurídico. 

Beberibe/CE, 	de 	 de 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. 	 2 .  
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ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO — CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(EMITIR EM PAPEL TIMBRADO) 

Ref.: Edital n° 	  

	(nome da empresa) 	, 	(CNPJ) 	, sediada na Rua/Av. 	  n° 	Bairro 
	(cidade) 	, _Estado_, Declaração, dando ciência de que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação. 

(local e data) 

Nome e assinatura do responsável 
(Representante legal) 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO — MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(EMITIR EM PAPEL TIMBRADO) 

Ref.: Edital n° 	 

A empresa 	(nome da empresa) 	(CNPJ) 	, sediada na Rua/Av. 	  
n° 	, Bairro:  	(Cidade) 	, _(Estado)_, declara, que cumpro plenamente os 
requisitos de enquadramento como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) para que se 
possa gozar dos benefícios da lei complementar n°. 123/06, e que não haver nenhum impedimento previsto 
no art. 3°, § 4° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(local e data) 

Nome e assinatura do responsável 
(Representante legal) 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO — EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

(EMITIR EM PAPEL TIMBRADO1 

Ref.: Edital n° 

	(nome da empresa)  	(CNPJ) 	, sediada na Rua/Av. 	 , n° 	, Bairro 
(cidade) 	Estado 	, Declaração. para fins do disposto no artigo 27, inciso V da 

Lei n ° 8.666. de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854. de 27 outubro de 1999. que não emprega 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos. 

(local e data) 

Nome e assinatura do responsável 
(Representante legal) 
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